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LEI _Nº. 663/2007

      “RECONHECE A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AO IDOSO DE PIRAÚBA – APIP COMO ENTIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Câmara Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito Municipal em seu nome sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º) Fica a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AO IDOSO DE PIRAÚBA – APIP, sociedade civil sem fins lucrativos, com sede na rua Opemá s/n, centro, em Piraúba, MG, inscrita no CNPJ sob o nº 08.542.368/0001-93, reconhecida como entidade de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL.
Art. 2º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.
Piraúba, MG, 03 de dezembro de 2007.

DR. ELI FERREIRA COSTA
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